
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I Nfi E.484/92 

"REAJUSTA 0 VALOR DO PADR80 DE 
REFERENCIA (PR>" 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito 
Hun i c i p a 1 de Sar» t o An t on io da. 
Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe sáo conferida* pof Lei. 

FAÇO SABERf que a Câmara Municipal 
a p r o v o u e e u •» a n c i on o a se g u i 1111 
Lei : 

ARTIGO 19 - 0 valor do Padrão de Referencia (PR), constante no artigo 
£4, da Lei Municipal nS £.£77/90 (Plano de Carreira do 
Magistério Municipal), e no artigo 37 da Lei Municipal 
afi £.£79/90 (Plano de Carreira dos Servidores 
Municipais), é fixado em Cr* 61.818,10 ^sessenta e urn 
mil, oitocentos e dezoito cruzeiros e dez centavos) . 

ARTIGO 29. Servirá de recurso para cobrir os valores do reajuste 
concedido as dotações 
o r c a rn I n t o m u n i c i p a 1 . 

orçamentárias consignadas no 

ARTIGO 32 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor a partir de Oi de maio do corrente ano. 

GABINETE DÜ PREFEITO MUNICIPAL, 2Z de maio de i?9£ 

AV. B O R G E S DE M E D E I R O S , 456 - F O N E S : (051) 662-1 618 E 662-1 81 8 - C t P . 95.500 


